
00155

00r5,

00161
00152

fzcl
\. "#",,:j\=7

r _ 515,ooo
390,OOO

rr0,000
219,990

1.556,000
30,250

51,000
aa,o0o
1?.100

5,400
9,520

5. ?20,00
t.110,00

13.550,00
r.020,00
r.319,94

151,25
!7O,OO
510,O0
a,lo,0O
45,50
a7,35

20.00
a7,60
21,5O
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EsrADo Do PAú
PREFETTURA MUNICIPAT DE CANAÂ DOS CARÂJÁS

FUNDo Mur{rcrpAL DE DESENVoLVTMENÍo RURAL SusrENTÁVEL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20226775

pnrcÃo rlrrRôNrco N" i4712021-sRP
pRocEsso t-rcrRróRro No 31 8/202ílFMDRS-cpL

No dia 04 de túARÇo de 2022, o FUNDO MUN|C|PAL DE DESENVOLVTMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE CANAA

DOS CARAJÁS, com sede Rua do Campo, No g15 - Canaã dos Caajás - PA CEP: 68537- 000, repÍesentado nesle ato

pelo Sr.o Zilmar costa Aguiar Junior Secreláno Municipal de Desenvolvimento e Produção Rural, Port 09/202í-GP.
\- RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa, de âcoÍdo com a classiÍicaçâo por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçóes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às

normas constanles na Lei n" 8.666, de 21 de iunho de 1993 e suas alteraçoes, no vigente Decreto que regulamenta o

Sistema de Regisúo de Preços previsto no Art. 15 da Lei n" 8.666, de 2'l de junho de 1993, Decreto Municipal n' 686, de

05 de agosto dê 2013, e das demais noÍmas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposi@es a seguir:

1. DO OBJETo: A pÍesente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual contrataçâo de empresa

para prêstação de serviços de bonacharia, tomo e solda, fomecimento de peças de desgastes, manutenção

conetiva e pÍêventiva e pneus para veículos, implementos e máquinas próprias pertencentes ao Fundo Municipal

de Desenvolvimento Rural Sustentável do município de Ganaã dos Carajás estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a serem mntratados por meio de

contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislaçâo vigente, são os que seguem:

É!rÉ.!: ÀcRISoL lq9grNls ÀGRIcorÀ3 E rRÂIGÀcÀo ETRELI; c.I.!.ir- h" 2!.712.066/0001-00, ..r.!.têcid. à ÀÍ. ,.Íô. c.v.lút.

Qd.O2 Lt.IO, set.Ú, C---' .to. Cú.j& PÀ, r+r...nt d. E.t .t F1o S!(.). JlrDrr ÉÀBiô, C r t r' 00a.6S6-300-20.

DE3cBtÇIo/rsDEcrrrcÀçÕrs
@rDutoiÀ n,.rcorDÀL DrR q21 r 195x 7,93a, rÀsso
50,40ra.
Drs@ Dt @BRrstÀ orPIIro
Drsco Drstl. cocl.arÍ, PÀIir súanrrl DÊ rúlao
lD(o DÊ 93 X aoor.i
LàIlill Drxlrta Do soloRrr
urlm L E§(psDÀ Do slDoirE

eotxrDrDE vÀráRssrrílro
a.00 a6r,a90

00153 HÀNG(rIE DE 03AXO50,A X a00r3

2.OO
2. OO

.00

10.00
10.00

5.00
5_ OO

o
5. OO

5. OO

5. OO

2. OO
2. OO

6.OO

12.OO

lrnÀFoso clt. str!ÀvàDo ,í10 I 1,50 Í 35|la cr cta
lÀRltoso clt.strl vN)o tl12 x l,?5 x 90l.a
lÀRulqso sllrÀrnDo ro2 x1,75 x 90ta,
DIIX' (:tE. EEÀCE§À 02AX1o5X{

00165

EORa:r SEC!ÀVN,À 3 1oF EÉGÂ5CÉ. 1.72 Àrr la,t.r I,XrDÀDE
EOiRCÀ SECrÀI.tDr l.12 X 1,75 C lô CA. l9raa lr". 10r.. rrxIDaDE
POIRCI 9ErIÀVÀDO l.10 X 1,50 râ Cra CE. 17ri,t ÀLT. 8, t IIDÀDE

loRcÀ sErlÀvrDo xa x r,2$a cI a cB 13taa Àrr. 6, oNrDrDE

sIsrtoâ DE Dts"RlarrrçÀo DE 3D@aÍ83
SOOR'I Ú CÀNRIXEO DISCO DI'FTD DIà!|IEIAO OIIDÀDE
ssPoRrE D arcÀ tlÀsrrcÀ
Solroita Dr tRÀvÀ DÀ crlxÀ utEDÀDE
T!üPÀ OOSÀDORÀ DE ÀDI'BO COíPI,!1A OIüDÀDB
IÀÀvÀ InGOLÀ 05,75 x ,loLa OllIBD!
rRÀ\,À DÀ EXGTEU'D' O IDÀDI
rirvt Dt EtÍiÀrE m suPotlE Do Drsca olrDÀDt
DISCO 2aX7,5 COú 

'ORO 
1.5/A - GRÀDIS ÀnrDOOXÀ BÀr,D OtarDÀDE

Àr looEra cil 1âx28
LIríPÀDOR DI DIS@ DTN'TEIIO - CRÀDIS ÀRTDOONÀ
Àx rDorra cil 18rea
III{PÀDoR DI DISC! ÍRÀ§IIRO - GIIIDES àIEOOiÀ
N !óDELO Crr 14X26

1,a00

â.oo3.ooo
491,000
62,640

762

a9a

0

6
2

350,040

102,5âO
135,740
99?,210

2
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PREFEITURA MUNEIPAL DE CANAÃ DO§ CÂRAJÁ§

FUNDo MUNEIPAL DE DEsENvoLv,ME ÍO RURAL SuSÍEITÁVEL

rqracÀr 270ü agro 1.5/a cilrEs lnÀBorrnÀ EÀrÀÀx ra

ÀaEoErÀ coxcrv DÀ Por+TÀ Do Erxo plgaxo DE 1.3/e"
- 6RÀDAS rnÀDOOiÀ BÀ!ôÀN }ODE,
ÀtltoEÍi cod\rtxÀ DÀ PoN?À Do lrno P/Erro DE 1.5/4.,

ÀÀxuEÀ DE TRESSiO 3/a - C!ÀDES ÀiÀDOüiÀ BÀr,DrÀ ró

PÀnÀtl SO 3/a POn 2.3/a Crlt4À QsÀDiÀ!À 6iÀDEÉ ÀrÀ
DOORÀ IÀLDÀX TODE]LO CBr 1ax2a
IttÀrlrso 5/a Dotr 1iii6!ÀD8r3 lÀÀDoot BÀrr § rI)DBrc

ÀingErÀ DE p*EssÀo 5/a ciÀDEs ÀrlmlrRÀ BÀrl)À lÕD
aró ca, 13x23
CIÂBETEL SEPTRÀDOT 262I'í PÀRÀ EIXO T.5/6
Êrr(o DÊ eoDÀ ctríPrÉIo

72.OO

32 oO

a2_oo

200.00

200. oo

2oo. o0

2oo.oo

50.00

50.00

32.00

304,150

3,9,r0

30,1S0

1,230

32,000

r20,620

533,950
653.370
l5a,970
16€,a70

1a3,7a0
1,590

96, {90
20,110

1. r08, âo0

57.e9A,gO

6.030, OO

4.1a9,76
1.759,12
1.005.00

502,50
4.211,00

12.1.6, Oa
15.214,1O

t.9o9.92

2_496, Oa
2.217,30

525.00
6,00

76,0O
15,00
1?,50

!3,24
7,95

0014{
0ora5

596,050
201,040

14.062,04
{.768,40
1.604,32

Er)ô 1.5/3 1e5OE{
RE!ÀRO CÍLIERo SIDNÀI,LICO - GRX)ES ÀXàDO{'RÀ EII,DÀ
x rd)EIô cRr 1ax2 a
EltÀIlrr3o rGracÀt 3/a x2.3/1 toE 0*ÀDE3 tRÀDoua BÀ

EORCÀ 3/a PÀAÀ PÀnÀ!O90 DE tOrCÀI - G§ÀDES ÀnÀDOOR
À SÀIDÀX X}DEIó CRI 1AX2A
}OACÀ ETNÀ EITO 1.5/' ?FPP CRÀDAS ÀNÀDOSRÀ BàI,DÀ
§ tooalp cnI 1ax2â
LIXP'DEIB,À CI'Rl'^ DÀ êÀ (P' (II CR .
EIXO R 1.5/a COl. ROsC,À DELTIr PÀnÀ ? DISCOS-23o!|í
ors@ REc. D2{x6, ootat 1-5-8
Dtsco REc D26X6,0orü 1.5-8
cbxarsrro DE stDÀiÀDos 2a5raa 1.5-8 DP

sEPÀRÀDOB TB 225II{ 1.5-A
rlcosro !f,rERxo Do otsco 1_5/a"
lrlcosro ürcrER§o Do Dtsco 1.5/a"
ÀiiúErÀ DE PiEssÂo 5/a"
pÀiÀEsso 3/a Poi 3" crÀf{I QoÀDiÀDÀ
PÀRÀrosO 5/3 9Oi 1:i!
tD.o DE AODÀ CltaEÍ,EtO 6ràDtS àILTDOOnÀ rrCCrN COlrrR
olE aEdto LÉvE 1!r Dlscos 6tcR
Brto 1.5/a 25otar
RIPÀiO CILIiOiO EIDNÀULI@

DOR(:À sErr,ÀVÀÃÀ 1"
EORCÀ EtÀÀ EIXO 1.5/a .

DI§@ 24"X1_ 11/16" aUtO 1.5/A
LlxPÀDOÀ DE DISCO !i,À3EaÀO
LIXPàDOR DE DlS@ DIÂ'ItEIÀO - GRÀDES ÀNÀDOOIÀ IÀIO

rlÀrc:rL 262cx 
'sRo 

1-5la
EIÂ FtrSO DE TqNCÀI
ÀaÃrrErÀ DE rrcox DQ 20 x 0a8 x 2,5oar
ÀÀRUETT DE PIÀSTICO i'- QI'IDÀÀDO CRE§ÀI,ÍO
À!ÂI'ETÀ DE PNES§ÀO X 16
ÀnnlrEÍÀ DE PRISSÀO rl10 üED!
ÀÂRSELÀ DE PRE§SÀO Tí12 üED'À
rxÀrrEr.À DE PnEssÀo xa xED!f,
àÀRrrrErÀ LrsÀ D 020r056,5x3,00x
ÀiRo8rÀ lrsÀ D 04,5 x 020 x 2,00raa
ÀniD!.ÍÀ LrsÀ Ds 010,a x 025 x 2,0ora.
BICÀ DO ÀDrrEO 2ala2osraa EnlDlDE
BtCÀ QOÀDRÀDÀ DE 3Ai'I
Às§ÀçrDErnÀ - PrÀll.IlDElaÀs aÀÍ,DÀrr
ÀriÀçàDErnÀ É urÍIc

3.392,04

00192
00193
0019{
00195
00195

00199

1?_ 369,24
9.ra1,00

r,. 086, ao
20.907,4.

1- 350,96
1.633,70
a.503,36
a.599,69

316,00
9.549, OO

1.O22,04

13,000
3,000
3,500
7,220
2,650
1,590

32 oO
32-00

10- 00
32.00
32.00

200_ 0o

2o0.oo

50.00

50_ 00

70.00

16.00

25.00
15_ 00

2.00

5.00

5.00

500

a.00

8.00

00205
00206
o02a7
00204

124,720
227.14O
20,100
ro,o5o

105,540
1.5r4,260

646,410
119,360
119,3?0

00210
00211
o02\2
002a1

0021s
00216

00219

3.00

624,510
a9.s0o
33,000

3,000

4,e00

2.

a20,000 2.520,00
26,000 156,00

20,000 12o,oo
$a,0o0 1.91a,00

1,2a5,000 2,5?0,00

cÀIE PIÁ.§rlCÀ P ÀDrrfo 65rr!ROS C1.T.RGÍ.âÂ silOlDE

CÀRRII'SO C RODÀ C1C'IPÀC?ÀDOiA DE FANRO I'XIDÀDE
CÀÂRITTEO DIÀI.IEIRO DO DISCO DI'!I' SXIDTD'
corDrrronÀ sELrcorDÀL Drr q2t x r95x 7,9!rta PÀ§so tllÍDàDÉ
50, aorar - HÀNtÀDErnÀs aÀ.Drar
CUEO DIREITO C§íSLETO ONIDÀDÊ
coEo zsQoERm ccíPr.Eto 9XÍDÀDE
OTSCO DE C\OBENÍ'RÀ COIíPI,EÍO - PIÂ'IIÀDEIÀÀS AÀt'ÀX UNIDÀDS
EIXO DE O3 X 

'OOT" 
- PI,ÀJIIADEIÀÀ3 AÀI,DÀI I'XII»DE

!À!EÀÀL DIREIIA DO SOEoBTE PIÀI.IIDAIAÀs ÀÀIDÀT I'X )ÀDE

IÀtEIi". ESgI'ERDÀ DO SI'PORTE - PITJIÀDEIi,TS ÀÀI,DIX UNIDTDE
LII'PÀDOB DÀ RODÀ - PIÀMÀDEI&IS EÀIDÀà t'NIIIN)A
raÀrcorE DE 03ax050.a x 400tat - lrtJlrÀDartls BÀrDrx rr§fDrDe
IÕIÀ DA Í[À\.À PIÀT ÀDEINÀ.S ÊàI.DÀI I'X )ÀDE
pÀnÀEg§o càr, sE[IÀvÀDo ü10 ! 1,50 x 35tat cr c!r.a rr{rDÀDE
. EII\fIÀDEI§ÀS ETIDÀX
rÀxÀro!'o cÀB.sErrÀvlm ta12 r 1,75 x 90raa PrÀxtlDE úllrDÀD,

PÀRÀroSO SArlÀvÀDo l.l2 xr,75 x 90l.i _ PlÀrltalrtl&rs uxII»DE

ErIto cÀa. FRÀctsÀ o2Sxlosria EÀlllÀDEraÀs BarDÀx t llü)ÀDE
PORCà SETIÀI,ÀÀÀ - PIÀT+IÀDEIAÀS BÀI.DÀN I'XIDÀD'
DOiCÀ SErr'ÀVrÀÀ 3 10' EracGtse. 1.?2 Àr,T ra,[a OIIIDÂD'
- PIÀX'ÀDEIÀTs EÀI.DÀX
POiCÀ StXrÀVÀDÀ rír2 

'( 
1,75 C ra CA. 19raa ÀrT. 10raa OlrrDÀDE

PIÀNI'TDSfRÀS BÀI!ÀX
EO§CÀ SErrÀr,rDO rdo I 1.50 

'À 
Cra CS. 1?raa ÀLt. a, ollrDÀDt

OOt.. . PIÀIÍTÀDEIRÀS BÀI,DÀT
?oÃcÀ sE:rrÀvÂlro l.a :a 1,25rrÀ cr 3 cs 1!La ÀLa, 6, oxlDÀDE

c0

00230

oo23l
0021a
00235
00236

00238

52t,r6O
521,140

7.502,000
{91,000

151,000
aa,ooo

4.169,4r
4.169,44
?.502,00

3.924,O0

1- 20A,OO
t. 056, oo

33,a0

3 15
ô

102,00

35,00

19,50

12.00 8,500

4,500
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5otat t!Át+?ÀDrrnls BÀrrÀx
OO2'? 3!S'ttIA DE DISIiI'ÚIçÀO DE SE'EIIIS . PIÀXTÀDEIILÀS OTIO.ÀDE 1.00

3_ 0o00243

?.450,930 ?.a50,93

00250
00251
oo2s2
0025!
oo25a
00255
00256
0025?
00258
00259
00260
00261
oo2a2
00263
00254
00265
00256
00267
00264
00259
002r0

oo272
oo213

002r6

002rs
oo279
00260
00241

002ó3

00245

002a',
002aa
00241

o029r
00292
00293
00294
00295
00296

0029t
002tt
00300
00301
o0302
00303
00304
00305

00310
00311
00312
00113
00314
00315

00319

0032r

0032.
00325

00323
00329
00330
00331
00332
00333
00334
00335

300ttt Do cttinmo Drsco Dorra DarxrErxc,

rralJ, nl:rErçro 30x1,50471
rxlJ, ltTeçÀo 35X1,50 471

rtxúlrÀ Di Bno zt 6006a2aP

ItROt!À Lr3 I X E 31,75 X ESP 2,6501a3?6C
rn§ullr EEts3rô Ê14 DÍir 127 ZX
BI@ DIR
Br@ Lt Es{gEam c!ÍPLEro
BI@ EíOT DIT
aa ço 

^crolltc 
to @íEl,EÍo

BRÀCO DT EOLI,À COET,ÊI§

B§ÂçO al3'ICÀÉR
BnICO AODI tÂÂlÍsEoilE
cÀrx rgEtRrçlo
cÀrxÀ DE lBrx§lÍs3lo
cÀrx DE tn,.lrsqssÂo 25 cv REL 1.1

cÀrrtÀ Do coto D,À aoDÀ
clx !.llÀ DtscÀRcÀ
cÀtDltl 1.3 t6 x 1.3 16 cr 900P
ciÀEÀ Di tlcártaúo DrR
crÀPÀ Dr EcarlcrÊo E§Q
coirJ. Àirço r PoLu
clraJ. ÀrÀÂÀDon coaPr.Ero
COIli,, CÀPÀ PNOlTrl
cou, clÂDlll Dt ÀcloxtrE ro
@xJ . @ÀP Dr sÚsrEsrr(ro
c!üJ, a1rú D ioDÀ 6rccRÀvo
cou:, . Dl Rr@ÍrGE(
@Ntr. rrxo Dr lnc!§ro
cotJ. zrxo EstrcÀDoR

cox.r, an@Eu6aÍ r r0
coxJ, EslrctDoÂ co@r,Ero
coxJ. EglrclDoÀ
corJ. l.^ltcÀL rttrcEllaa RED nÀ20
coxJ. rtxcÀr. tcrÀ rr
@xJ, ioo DE tPolo
@x?Â Plm 3 16 X 2
coaô^ z ,

@aht v nd rP 20 c 15a
@taE v taü rE 20 c9a
coRÂBÀ v ttô rE2o c51
@AADICà DIA DTq PIÀIIIOXTO
cosrlü v c2
@iiEr!! iota§ à§t 10 2xll Eras
@RREI! iot.l' aBr 12 À X aa EraS
coetData aotas Àltt 12 À2 Eroat
cottt alE totas t*1 12177 Eras
coBo D ttBlltt@í
cos D toot6 totos
Drsco lRrcçro a:kÀ ErÁr,rcÀ

tlxo roDÀGtt
Et& totatDÀ Dt loRçÀ
!r& lonÀÀ D! totÊacLÀ
tGDt trEo 26 ta tú 10
Et@tDÀ trEo 26 Âsa 10 Â 2
mÀtz - cpLErtÀDEInÀ DE xrr,so flnÍ], 370
ElCltE n DrDO 

'ÀCiO 
1 ÍPT X 30

lllcltt th Strio
a&iiDatcD( z la 6004165P
llthla 6aa zla
EtünEaxEta tla t3lRràDo 2760!26C
! (nEüÍlta lao ÀsÀ 60
BSE1CIDOR DIRBITO
tSDrGlmR ts9qtaDo
Itcl DBcatÀDotÀ DrR r0r*

'ICI 
DICIIÀDôNÀ DIR IGIÉR

tlÂl DactPtDonÀ lsQonDÀ rGloÂ
,rfl DEeglDoÀ tsQoraDÀ tctoÃ
EE 96 rrXF X X 1 X 9 6 glÍt X !200
ÍDllDor oo PnÉ BxttDot
rlxrD@ trro Dt toÀ
lÍtreE - êOrItrrÀDirlÀ DE r!!€o JIrarL 370

GOIA OÀ l([À . @I.EITàDEITÀ OI XIIXO JI'T'IL
JO}tA DO I.'EÀI DO ETIPIGÀDOÀ
Ítt tlPÀio crl,IrDno 211,1

crt 6âaa aDa rr§E coíPLElo
rorctt cto taa cqarr.Ero
torcÀl Do ltro tntll§fsslo coDIIro

otarolDE
otatotDE
OlrIDTDE

OITTDIDE
OIÍIDIDE
OlIIDIDB
I'I'IDTDE
OTTDTDB
oLrâlDt

OIIDIDE

OüIDàDE
ortotDt
I'IIIDÀDI
OIIIDIDE
t túrDtDt

OIIDTDE
ottDtDE

otarDlD!
otÍtDÀDt

ulr!DlDt
OTIUIDI
OrIÀAD'

I't.IÀIDE

U'IIDIDE
UllIDÀDI

lIIIDàDE
EIIIUIDE
OIIIDIDE

UI'IDIDI

OIÍIDTDB

2.00
20/350

0,t50

83,550
03,550
16,600

2a5,000

145,900

225.OOO

3,751,0O0
35a,O0O

15a,000
2_ 382,000

210,000

315,000
1.901,000

1.337,000

215,OO0
356,000

6r,ooo
aa,0oo

256,000

538.0O0

1.63r,OO0

Taa.ooo

15,OOO
39,000
51.000

50?,000
2a1,000
241,0o0
203,000

124,000

610,ooo

13.000

920.OOO

3 3a

1AA

1.589.00

236,00
510,00

621.00

354,00

630,00
3,00

2.6?4,00

712,OO

36,00

1A3,00
Iaa,00

3.262,Oa

55,40

117,00
153,00

1.500,00

2
2
2

2
2
3
a
2
2
3
3
2
2
!
I
2
3
2

0o
5
5
1
a
2
I
,

00
2
2
5
1
2
2
3
1
I
2
0
0
0
3
2
2
2

3

1
2
0
0

3
3
2
2
3

0
0
2

6
5
3

6
6
6
6

76t,
25O.

720,
570,
295,

980,
?51,

o20,

l0
65
a0

00
20
,0

0o
0o

2.192,00

2
3

3

3
2

12

t2
6
3
3

.00

.00
,00
.00
,00
.oo
0

.00

.00

_oo
0

1.260,00

2.00

2.00

00

430,00
390,00

26,O0
1_ 90â,00

15A,00
316,00

360,00

2 .52O.OO
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0033?
00334

003.1

00350
00351
00352
00353
00354
00355
00356
0035?
00354
00359

00361
oo362

oo36t

0036â

00373
00374

00342
00343

00346

00391
00392

00404
00,105

00{07
00104

00a1,t

oo120
00421

00123

DO ESEIGÀDOR DITIIIO
DO ESEIG'DOÊ ESQÚAFDO

rrrNc!,rDo ovÀrÀDo rc Jt 30
rlÀtc!Àm ovÀrÀDo PcJt 30

Ilrttttoi coxpr,Êtg

rarÀ c!üPRlssÀo D11,0 D 1ao,oro t90
rOIÀ DO ES'ICIDOR

IÓIÀ ESIICÀDOi CORREXTE

PE REGúLÀGEll l,Í16 x 150

PE SEm Rr 3 oXC Xl
PE SErl Ât Ll 12X30 DnC 933.4 Zt
PF SEXT nX lq l2xl5 DrX 933-a tr
PE SE*r tr lô 12X60 DrX 933.4

PE SErr Rt Xt 16X50 DrX 933.0 ZIl
PF SEFi R rG 16X50 DrX 961_a

PrrEÀo 1t oENtEs DE REcorxrxErto
Prtro DE trxÀÇÀo - 6004735
PIXO EXGÀ'E CILNII)RO
Prxo RB@ÍÀDOA too X 90

IONt?INÀ DO BICO TÀT ESQ
lorcÀ cÀ§rErâ x33 x 2.0
loRaÀ DÀ ROD rO 16 2?29555P
ÊorcÀ rxsERto tIYI.x rG2o Drx 9ô5
POBCÀ Stm !aÀ 12 Dlil 93,r zr
loicÀ s!rí! xÀ !6 Drx !3lr zx
xrBcÀ SEIí l. 1A DIN 93,1 zx
PEI'IPION Do RT'ETTOI

REDOçàO trEO 13 
^Eüt 

12.

iFTEtaOR 35,0t62,0X10,0 0rta9- 41010013
RETE|IOi 35,0X?2,0 X 10,0 01355
RETEXTOn 60,! r 92.0X12,00O33a

ROrÀrGíÍO EIXO ÉSE 620't
ROIÀIGIÍTO FI,.O ESE 6205
ROr,ÀrG*to Etxo Esa 6206
ROTJCXTO FltO ÊSE 6206
Rorrrcrm !1ro EsE 6207
RO!ÀErato !:Iro EsE 620g
rorrrcrto Frto Esf 630a
§orÀrcxto !:txo tsf 6305
roràrc*to frxo Esr 630a
aorÀcrÍIt Rotás co§cos 32208
aorÀrcxro mras côxrcos 3o2oa
rorÀíENTo Roras coNrcos 30210
xoÍ,Àx ÀorlcoPErsÀDoR GRÀE 30x PPE
roscÀ Àr I TÀçáo

soloRrE DE rlxÀ{ro

rRÀvÀ Àcror olro

rRÀvà oE Àço r I a9
IRÀIIÀ OO nllCAI GOIÀ

Àr{El DE RE tXçÀO EÀÀÀ EfXO A5
ÀTEI, DÊ RE EXçÀO EÀAÀ EI}O EO

ErcÀ DE SÀrDà COíPLE!À r0rll,É

ED(o CO'PI.EÍo DO RCrcR
EI:(o DÀ ETGRÊITCE!' DO @IOIOO
EI(o DÀ POLIA DÔ CT§DrlI
EI:.o OO CTLIIDNO DEI'IÀI)O T'TBL
EIXO DO CIIIIOAO DEXTÀDO RECOI,EEI)oR
EIl.o @ CrtIl@iO lr§O JF 90 §Z
ELGRBlrÀGEl. tlrt. DO BRÀçO COra nOlll'Elll!
EIGREXÀGÉX I TERTGDIÀRTÀ DO Êtç!

DO IICOúSEDOR

820 Za
i,OGO DE PÀiÀEOSOS

PÀiÀFrrso sErrÀvx)o 3
PIIESSO SEXTG v:ÀDO 76 X r.r laorc 6 58
Pr§o DE sEdxrrçÀ
lrso Do ExGÀrE Dô srDliúLrco

ROIÀXEI{ÍO RICTDO DE ESFETÀ 6206 2ÂS

5oo,ooo
5o1,OOO

I 2.O,OOO
a5o,ooo
210,OOO
2ôO,O0o

2.Aasr0OO
3r0,ooo

22 tOôO
12,000
o,a5o

31rO0O
1,000

1,000
3,OOO
a,5oo
a,5oo
6,000
ô,ooo
6,0oo

32A,OOO
155, OO0

17,0OO
230,0o0
1,75,000
27,000
.9,OOO

506,O0o
102,000
t2,000
22,000

.,500
1,3{O
2, OOO

3,620
12O,000
5s0,ooo
to,ooo

25,000
1.a20,000

30,000
a5,oo0

45,000
52, OOO

34,000

90,000
101,000
90,ooo

11a,000
310,OOO
635,000

71,OOO

3a2,000
3,000

2.693,7O0
16,000
13,000

1.360,OOO

1,150

50o,oo0

51o,OOO
s0o,ooo
2go,ooo

150,000
53o,OOO
202,OOO
202.OOO

95, OOO
62,OOO

2, O0O
1,5OO

41, ooo
92O,OOO
l2o,ooo
ao,ooo

690,O0
525,00
El,OO

ao5,0o

9, O0
1,O2

a3,11

60,00

2.440,00
135,00

90,00
135,00

135, O0
156,00

r52.00

30r,00

48,00

5,10
93,00

12,O0

18,
5^.

aa.

32,O0

2.00
5.00

,.oo
3.OO

2. O0
!.00
a,o0

:.2,00
6.00
3.00

12.00
5_O0

2.00

12-00
2.OO
6. O0
a.oo
3.00

6.00
2.OO
3.00
3. OO

3. OO

3. OO

2. O0
1.00
a. oo

12.00
2.OO
!. o0
6.OO

12.00
3. OO

r. oo
6.OO
a. oo

4.00

00
00

oo
oo
oo
oo

oo
oo

oo
o0
oo
oo
o0
oo
o0

oo
0o
oo
00

2

275,000

3.990,00
2.693,70

32.OO
26,00

1.460,00
1.620,00

1,15

500.00

510,00

190,00
150,00

4.040,00
202,OO

95,00

410,00
1.440,00

42o.00

OI'IDIDE
OlrID.ÀDE
oiaroàDE
I'NIDIDE
I'I'IDADE

oLrDlDe

o[lDIDE

ú§rDlDa
O§IDÀDE

I'IIIDÀDE
OIITDÀDE
ONIDÀDA
Ol.IDIDE

olrloÀDt
OXlDIDE

OXIDIDE
gXIDIDE

OI'IDÀDE

Ut.IDÀDE

ÚtilDÀDE

OXIDIDE
UI'IDÀDE

u§tDlDa
lXIDÀDE

Ot.1DàDE

UIlDIDE
OlíIDIDE
gxtolDE
OTIOIDE

DI'iIDIDE

oxtÀÀDE
OIIIÀTDE

3.
l.

1.
3.
l.
a.
3.
2.
2.
6.
a.
!.

L2.

3-O0

1.
1.

2.00
2.00

l,

oo
l.
t.
1.
1.
1.
1.
1.
1.

20.
1.
1_
1.

2.00
o0
10.
2.
1.
2.

2
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00.!0

00432

00435

00439
00440

244,150
3r6,OOO

ooaa2 TÀxpÀ @ríprrrÀ !o ÀráJt ctal\o coRô^ E pr[ÉÁo

6205 ZZCI

6205
6205 2xS
6206
6206 2iS
6206 22 C3
6ro0a z c3
630? C3
630? ZC3
630r rc3

2

1
2

2

2
2

40, oo
52.OO
a6, o0
52,OO
26,OO

16l,OO
?5,00

244,15
1.730,00

00

00

005?a

005?9

clnÀÀ DE lR tÀtÀ gEo DrÀrrBrm PÀxÀ tRÀtot ?13 Ê
It j12.at21 - Lrrq.: lr3o,
crEnÀ DE lt Plt PEo ttÀstrm ttÀ10i 243 tla la-

prEI, Drlt.lÊrno P i fi toi 283 tit 12,ai2a
pxEs ,:Tà3Êrto PlfiÀ ?iÀmt 28, ttF 1a.ai30

5. C0

5
13 150

390

326.316,05

2.2. Essas quantidades sáo as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto desla

ç-. Ata de Registro de PÍeços, não constituindo obrigaçáo do órgão gêrenciadoÍ, na contratação da totalidade dos ilens e nem

das quantidades indicadas.

2.3. As mntrataçôes decorÍentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e financeira,

da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

2.4. As especificaçoes dos produlos do objeto e as demais condi@es de execuçâo são aquelas estabelecidas no Termo de

ReÍerência, Anexo ldo Edital e na proposta apresentâda pela BeneÍiciária da Ata.

2.5. A localização precisa, os pÍazos e as condiçóes especíÍicas do fomecimento dos produtos estarão indicados na ordem

de compras. A ser emitida pelo conkatante, quando da efeliva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0 Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Registro de

Preços e nas mndiçoes previstas no Edital.

3.'1. A Ata dê Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de RegistÍo de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada a ÍiÍmar as

contrataÉes que deles poderâo advir, íacultando-se a realizaçáo de licitação específica para a contratação pretendida,

sendo asseguÍada preferência em igualdade de condiçôes à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) mntrato(s), retiíar a ordem de mmpras

ou a nota de empenho, contados da convocação.

3.4. A BeneficiáÍia da Ata mnvocada que náo comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra 0u a nota

de empenho, no prazo estipulado ou não cumpdr as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito

às sanÉes previstas no Edital.

4. DOS USUÁR|oS DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS: Será permitida a adesão de órgâos náo participantes desta Ata,

até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quântitâtivos registÍados e, na totalidade dâs adesões, até o dobro

dos quantitativos registÍados, coníorme legislaçáo vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS: Os preços regislrados nesla Ata de Registro de Preços serão fixos

e ineajustáveis pelo prazo de 'í2 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Após esse período os preços serão reajustados com base no reaJuste de preços ocorrido no mercado, mediante
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comprovaçáo através de documentos oÍiciais.

5.í. O preço registrado poderá ser Íevisto em face de eventual reduÉo daqueles praticados no mercado, ou de fato que

eleve o custo, cujos preços Íoram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negocia@s junto à Benefciária

da Ata, observadas as disposiçôes legais.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador convocará a BeneÍiciária da Ata para negociarem a reduçâo dos preços aos valores praticados pelo mercado,

observadâs as disposiçÕes legais.

5.3. Frustrada a negociaÉo, a Beneficlária da Ata será liberada do mmpromisso assumido.

5.4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual oportunidade de nEociaçá0.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regiskados e a Beneficiária da Ata, mediante requerimento

devidamente comprovado, não puder cumpnr o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a BeneÍiciária da Ata do

compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra antes da ordem de mmpra, e sem aplicação da penalidade se

conÍirmada a veracidade dos motivos e compÍovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para obtençáo da aquisição mais vantajosa.

6. DO CANCELAIVENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciária da Ata terá seu registro cancelâdo quando

6.1. Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a oÍdem de mmpra ou nota de empenho ou nâo assinar o contrato no prazo estabelecido pelo mntÍatante,

sem justifi caüva aceitável;

ô.3. Não acêitar íeduzir o seu prep registÍado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4- SoÍrer sanção previsla nos incisos lll ou lV do caput do AÍt. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no Art. 7' da Lei n" 10.520, de

2002.

6.5. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o mntraditório e a ampla defesa, será Íormalizado por

despacho da autoridade supenor da contratante.

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, dêconente de caso fortuito ou Íorça maior,

que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razâo de inteÍesse público ou a pedido

do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÔES GERAIS: As condições gerais do fomêcimento dos produtos, tais como especiÍica@es, os prazos, âs

ObTigAçôES dO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVII\,IENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE CANAA DOS CARA"JÁS E dA

BeneÍiciária da Ata, penalidades e demais condiçoes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos,

em especral o Termo de ReÍerência, e na proposta apresentada pela BeneÍlciária da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Rêgistro de PÍeços em 03 (três) vias de igual

leoÍ e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parles,
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PREFEIURÀ MUtIICIPÂL DE CANAÃ Bos CARÂJÁS

Fu§Do MUNrcPAL DE DEsÉNVoLvIMEt.IÍo RURÂL SUSTENTÁVEL R aa

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE CANAA DOS CARAJÁS E BCNEÍiCiáTiA dA AtA,

Canaã dos Carajás - Pará, em 04 de mxço de 2022

z I LM A R cosrA AG u A R :i,',;ii".3: i'^'I;,i,il'' 
*'

ruNroR:70362 r 061 34 ilif,lí.1',TllJ'#.*,.""oo,
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL

C.N.P.J. no 32.981.851/0001-59
CONTRATANTE

AGRISUL MAQUINAS AGRICOLAS E IRRIGACAO EIRELI

C.N.P.J. n" 23.712.066i0001-00
CONTRATADO

AGRISUL Assinado dê formà
.lioitàl oor AGRlStll

MAQUINAS r,jlÁouiNes

AGRICOLAS E AGRrcoLAs E

IRRIGACAO
IRRIGACAO EtRELt:23712066000

ElREL|.2371 20 100
Dados: 2022.03.04

660001 00 15:s6:50 -03'oo'
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i*UESTADo DO PARÁ

PREFETTURÂ MUNICIPAL DE CANAA Dos CARAJÁS

FUNDo MuNrcPAt DE DESENVoLVIMEtiÍo RURAL SUSÍENTÁVEL

ATA DE REGTSTRO DE PREÇoS N" 20226776

pnecÃo rurnôNtco N" 147/2021-sRP
pRocESSo LrcrrATóRto N" 31 8/2021/FMDRS-cpL

No dia 04 de MARÇo de 2022. O FUNDO MUN|C|PAL DE DESENVoLVTMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE CANAA

DoS CARAJÁS, mm sede Rua do Campo, No 915 - Canaâ dos Caralás - PA CEP: 68537- 000, ÍepÍesentado nesle ato

pelo Sr.o Zilmar costa Aguiar Junior Secreláío Municipal de Desenvolvimento e ProduÉo Rural, Port_09/202lSP.

RESOLVE registrar os preços ofertados pela BeneÍiciária da Ala, a empresa, de amrdo com a classificaçáo por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às

noÍmas @nstantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de '1993 e suas alteraÉes, no vigenle Decreto que Íegulamenta o

Sistema de Registro de Preços previsto no Arl. 15 da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 686, de

05 de agosto de 2013, e das demais normas legais apliúveis, e em conÍormidade com as disposiçoes a seguir:

1. D0 OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Regisúo de preço para fulura ê eventual contralação de empresa
para prestâção de serviços de bonacharia, tomo e soldâ, fomecimento de peças dê dêsgastes, manutenção

coneliva e preventiva e pneus para veículos, implementos e máquinas próprias pertencentês ao Fundo Municipal

de Desenvolvimento Rural Sustentável do município de Ganaã dos Carajás estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: 0s preços regiskados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de

contralos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, sâo os que seguem:

El,r.r : ür@sro r SILVÀ l]lB ,rI ;

soti.olt i c.É. .lô. cú. ji. !À

055.924.561-33_

C.I.E.J. n' 29.?al.AallO0O1-07, ..t b.lêcidr t 
^v. 

Ladro Polr.trini, r/À' Cd.01, Lt.05,

rp-r@tãda m.t .to t-t. S!(àr. @I!mG ÀIrqrsto Dl oLwEIEÀ SILVÀ, C.P.t.

0001a

00015

0oo1a

00019

00020

00021

00022

oo122

00123

ooL27

0012t

DlsGrçÀo/EsFacrrtcrÇÕrat
BOa.lÀ ErDRÀIICÀ - !&ÀtOR JiOt DttRÉ raDÉlo-5ro5 tr
o-20r0
rocr rc rÕrctt tttsrErao ! DrtltriRo - rTÀroR .rEd
Dtr[ rooELo-5705 ltú-2010
@Iinrrro Dl tÊlEatoR - rRÀrof, JEoa DEEnE rao!x,o-57
05 ,rÉ-2010
&§DtÀGEa PtllE!ÀÀrÀ - ÍrÀloÀ lrEoÍ DEEnE rDoEtD-s
?05 lro-2010
KT' DE EI'BREÀGÀI DIENE TÕDELO.5'05 À
to-2010
iotlEEo Do clrlo - rnÀroR ir8otÍ DEEBB tooBlr-5ro5

Elúr.À m Pn6 D,À tqcÀ DE rlxo - t&ÀtoR Jf,(tí Dttet
roEa-5705
talo DE oBnÀ al.attrcÀ EspEc!ÀltrlDÀ - lÂÀloi Jxo§ D
ttRE toDELO-sro5 lS-2010
tdo DE oBRÀ tGcrttcÀ EspEcrÀLrtÀDÀ - rRÀÍ!Â Jioll D
IIIE rÔDELO-sro5 ÀrO-20rO
8ÀttirÀ - rnltoh n99Er FERômsd r-DErr-243

curçorE - rR toi torssgr fEB6of3ot toD!xÂ-24! ÀtÍ
o-2006
crÀcÀçr fiÀçro - tRÀroiR rÂsstt tER@xsor rooEr.o-2

ctLDroio DrBaçlo - rTÀroB rqssay tÊRqrNsox róott -

tÀt@À Da vàrvolÀ - rxÀroB rnsstl lERaràsou x,otlô
-243 Àrao-2006
corJt tro tsrGà ttD. riÀrot tatsstt úBÊgtlsoat
rooa!a-243 ÀtE-2006
corJot+to coRDÀ t DtríEio - tt lot tnss8 rtRcoúBorÍ
toottD-243 ÀlF-2006
Gto& roúrtto - tRÀToR üBsslt t.Bi@xso|l iDol!o-2

a. oo

a. oo

10.00

a.0o

a.o0

a.o0

4.00

100.00

100.00

2.OO

!.00

2-00

2.00

2. O0

r. oo

2.00

2. OO

a-120,a60

353,?50

1.231,,450

r.orr, a30

5.357,5r0

1.3!4,5,r0

r. o91,lr0

210,150

2\2,t5O

1.!a0.l2o

3.352.600

2.a5?,100

1.164,?30

aaa,2oo

t0.2tr,t5o

2.56?,910

2.227 ,360

L2 ,162,24

1.415,0O

12. r14,50

4.391.72

2t. a3o,oa

5.33t,16

a. t63,.4

2t.015, O0

21.215, O0

2.761,61

3.152,60

a.91a,20

2.4r4..6

r.364,.o

fo.2l?,15

5.1!5,â2

4.441,72
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0012 9
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2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos ob.ieto desta

Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contÍataçáo da totalidade dos itens e nem

\- das quantidades indicadas.

2.3. As contrataçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependeráo da disponibilidade orpmenlária e financeira,

da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

2.4. As especificaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçôes de execução são aquelas estabelecidas no Termo de

Referência, Anexo ldo Editâle na proposta apresentâda pela Beneficiária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condi@s específicas do fomecimento dos produtos estarão indicados na ordem

de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da eÍetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS: 0 Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Registro de

Preços e nas condiçoes previstas no Edital.

3.í. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgâo geÍenciador náo será obrigada a Íiímâr as

\_ contrataço€s que deles poderão advir, Íacultando-se a realização de licitação especíÍica para a contÍataçáo pretendida,

sendo assegurada preÍerência em igualdade de condições à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata teÉ o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), reürar a ordem de compras

ou a nota de empentx), contados da convocação.

3.4. A Beneficiária da Ata mnvocada que não mmparecer para assinaÍ o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou a nota

de empenho, no prazo eslipulado ou não cumpír as obÍiga@es estabelecidâs na Ata de Registro de Preços, estará sujeito

às sanÉes previstas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: SeÍá pêrmitida a adesão de órgãos nào participantes desta Ata,

até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos regiskados e, na totalidade das adesôes, até o dobro

dos quantitativos registrados, conforme legislaÉo vigente.

5. D0 CoNTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇoS: 0s preços registrados nesla Ata de Registro de Preços serão Íixos

e ineajustáveis pelo prazo de í2 (doze) meses da data de recebimento das proposlas.

Após esse período os preços serão reajustados mm base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante
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EsÍADo D0 PARÁ

PREFEIÍURA MUNIcIPAL DE CÂHAÀ Dos CARÀJÁS

FUNoo MUi{ICIPAL DE DESENVoLVIMENÍo RURÂL SUSÍE§ÁVEL

5.'1. O preço regrstÍado poderá ser revislo em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de Íato que

elêve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçoes junto à Beneficiária

da Ata, observadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao pÍeço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,

observadas as disposiçôes legais.

5.3. Fruskada a negociaçã0, a BeneÍiciária da Ata será liberada do compÍomisso assumido.

5.4. Na hipótese anterior, o órgào gerenciador convocará os demais Íornecedores visando igual oportunidade de negociaçã0.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regiskados e a Beneficiária da Ata, mediante Íequerimento

devidamente comprovado, não puder cumpnr o compromisso, o órgão gerenciâdor poderá liberar a Beneficiária da Ata do

compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra antes da ordem de compra, e sem aplicaçâo da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Nâo havendo êxito nas negociaçoes, o óÍgão gerencrador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

6. DO CANCELAIVENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A Beneflciária da Ata teÍá seu registro cancelado quando:

6.'1. Desarmprir as condiçôes da Ata de Registro dê Preços.

6.2- Não retirar a ordem de @mpra ou nota de empenho ou nâo assinar o mntÍato no prazo estabelecido pelo contÉtante,

sem justif cativa aceilável;

6.3. Náo aceitar redulr o seu preço registrado, na hiÉtese de este se tomaÍ supeÍior àqueles praticados no meÍcado;

6.4. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do AÍt. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no Art. 7' da Lei n" 10.520, de

2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o conüaditório e a ampla defesa, será formalizado por

despacho da auloridade supeíor da contíatante.

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por Íalo superveniente, deconente de caso fortuito ou força maior,

que prejudique o cumpíimento da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados por razão de interesse público ou a pedido

do Íornecedor.

7. DAS CONDIÇOES GERAIS: As condiçoes gerais do fomecimento dos produtos, tais como especificaÉes, os prazos, as

ObTigAçOES dO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL DE CANAA DOS CARAJÁS E dA

BeneÍiciária da Ata, pênalidades e demais condiçoes do ajuste, enmntram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos,

em especial o Termo de ReÍerência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual

têor e forma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,
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ESTADo Do PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA Dos CARAJÁS

FUNDo lliluNrcrpAL 0E DESENVoLVTMENTo RURAL SUSTENTÂVEI

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÂVEL DE CANAA DOS CARAJÁS E BENEfiCiáÍiA dA AtA.

Cânâã dos Carajás - Pará, em 04 de matp de 2022.

ZILMAR COSTA

AGUIAR

Âssinado de Íorma digitalpor
ZILMAF COÍÂ AGUIAR

.,UNlOR:70362106134

JUNIOR:70362 1 OO t r+ |"ro;;''0" 
03 04 0e:40:s7

FUNDo MUNIcIPAL DE DESENVoLVIMENTo RURAL SuSrcuTÁvTI
C.N.P.J. no 32.981.851/000í-59

CONTRATANTE

AUGUSTOESíLVÂ eÉe&,tftdsú,F
ErRELI2eTsr844ooor ffi§j,',:lÂ",.,
07

AUGUSTO & SILVA EIRELLI

C.N.P.J. n" 29.78Í.844/000í{7
CONTRATADO
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/ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNIcIPAL DE CANAÂ Dos CARAJÁS

FuNto MuNlcrpAl DE DESENVoLVTMENTo RURÁL SUSTENTÁVEL

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N' 20226777

PREGÃO ELETRÔNICO N' í471202í-SRP

PROCESSO LICITATORIO N" 31 8/2021lFMDRS-CPL

No dia 04 de MARÇO de 2022, O FUNDO MUN|C|PAL DE DESENVOLVTMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE CANAA

DOS CARAJÁS, com sede Rua do Campo, No 9'15 - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato

pelo Sr.0 Zilmar Costa Aguiar Junior Secretáno Municipal de Desenvolvimento e Produçâo Rural, Port_09/20214P.

\- RESoLVE regisÍar os pÍeços ofertados pela BeneÍiciária da Ata, a empresa, de acordo com a classiÍlcação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçoes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as paÍtes às

normas mnstantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas aÍterações, no vigente Decreto que regulamenla o

Sistêmâ dê Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 686, de

05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conÍormidade mm as disposições a seguir:

í. DO OBJETO: A presente Ala tem por objeto o Regístro dê preço para futura e eventual contratação de empresa

para prestação de serviços de bonacharia, tomo e solda, fomecimento de peças de desgastes, manutenção

coretiva e preventiva e pneus paÍa veículos, implementos e máquinas próprias pertencentes ao Fundo Municipal

de Desenvolvimento Rural Sustentável do município de Canaã dos Carajás estado do Pará.

2. DOS PREÇ0S E QUANTITATIVOS: 0s preços registrados e as quantidades máximas a seÍem contratados por meio de

conÍatos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislaÉo vigente, sáo os que seguem:

&,rrâ: EORRÀCAÀÂIÀ TOBRES ETRELT; C-X-P.;r. h. 25.146.99210001-14, ..t bêlêcidÁ à RrrÀ rÃSSàRÀIDOBÀ QD. 2'1, LT.01 E 02,

cÀxÀÃr c!úri dor c.rãjtu Pà, Épêsêntad. E.tê ato tElo §r(sl. JÀDrr,sor. c.P.F. n" ooa-145.062-02.

rlBr DrserçÁo/EspEcrErcÀçôEs oxrDÀDE aúÀrarDÀDE vàroE uxrTriÂro
00531 CàIC\RÀ DE ÀR PÀRÀ PXEI' DIàXIEIÀO PÀXÀ ÍRÀÍOR 0557

CÀIGiÀ DE ÀR ÍÃÀÍOR 0557 REP J1

PNEU DI"ÀIIIEIRO PÀRÀ TRÀTOÀ 0557 
'IF;12.'F24PNES I TSEIRO !ÀRÀ TÀÀAOR 055? E.EFJIê.'i3O

!ÀFÀ P!E! DI:ANIEIRO !àRÀ TRÀTIR 345,5

.TIÀAI DE ÀIT PÀÀÀ PXED IRÀSIÍRO !RÀtOR 335,S REF]

?NEL DIIÀIIIAIRo lÀRÀ IEÀIOR aa5.S lAFi12.9Â24
lrlEu TÃÀSEIRO AA5.S EEEJ 13. {F3'
?taEo PÀiÀ DE o50 rfisrc À!R 50§ orT RorD E 501 oN n

xÀs laE DrDÀs 256170 R16 112Í
IIIEO D1:NÍTEIRO RET;12R16, 5

l:EF;16.9i24
.rhEr DE ÀIr DIÀItEIÊO llf;12R15,5
C}.XÀÀÀ DE ÀÂ f§ÀSEIRÀ REE;16,9R2'
?DrEr, ?ÀxÀ cÀI[irEÁo f,,r000 REE;750!15
CÀlÃrÀ DE ÀR E-4.000 rEr;?s0À16

ezp;29s/40 P22,5
EROIEmR CENTRÀI REEr295/30 R22,5
CÀto:RÀ DE ÀR REEr295/40 R?2,s
RODÀ ÀRO REF;22,5

CÀ'CNÀ DE ÀR REEJ?OOR16
sR\.rços DE nEposrçro DE Brcls DÀs êÀxÀRÀs DE Àx ?
00R16 Dr.s AÀDES NI1E!ÀDOÊÀ ri
sEsurços DE ÂElos1çÀo Àrcos DÀs clEus DE * Dos
P§ESS DOS TRÀTORES 13.6/33
SR\TÍçOS DE : }IENIÀEEY DE PNEOS DÀ.s CÀ

SIIiVIçOS DE DESIDXTÀGEH E I!õXIÀÊEX DOS
iÀDES NIVEIÀDOBÀ.S 700B16

00543
0054,1

3.641,000
3.353,000

506,5{0
33. a12,00
3.O39,21

00589 r.90ô,?50 30.540,00

1L_204
2_270
6.363

a2

00591
00592
00593

00596

00594

6.00
10.00
10.00

23.00

23_OO

221 ,OOO
636,400

3_ 141,soo
a27,210

2.33t,000

00
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00503

00613

o061]t

00615

00613

sRrãços DE lrEus rxÀsEr
xos Dos TRÀroRE§ 13.6/3e-
sEÀvrços DE DEsx)NaÀGEx E roxrÀcEr Dos ltrlus DrÀxT
ErRos Dos TBÀroRE§ 12-412..
SERI,Íç'S DE RETSIçÀO DE CÀTíàILà.S DE ÀÀ DOS PXEOS D

SER\EçOS DE

TB,TSEIROS E OLÀI'TEIROS c,ÀÍ 12OX
sRvrço DE coNcETo DE PIIEUS DÀ r{rrOXrVELÀDORÀ Ca

SER\IIçOS DE PNESS DÀ T'o.TONIVEI,àDOTÀ
cÀr 120x ( coTÀ PnrxcrPÀr,l
sER\IrçO DE C:oNCeRm DÉ plrÉO§ DÀ rívtúNrVElÀDORÀ c,À

COII REPOSIÇÁO DE TIP-MP N'06
SERVIçO DE CONCERÍO DE PNEOS DÀ IOIIIíI\/EIÀDOAÀ CÀ

REEOSIç,Lo DE TÍP.TOP N"OA
SER\TçO DE CONCERTO DE PNEI'§ DÀ I{o'OTIVEIÀDORÀ CÀ
Í 12oX rr!-TOP N" 10

125_ 00

100.00

25.00

2!.O0

2r. oo

11.00

a0.00

25.00

193,000

95,000

20.000,0o

23.700,00

15.000,00

?5,000

2.333,000

129,O0O

1.575,00

f. it19,00

sERvrços DE vur,cÀNr zÀçÀo
EIRO I.'OTONII'EIÀDORÀ CÀT 12OK

REPÀRO COü l)lug Oq ?rÂCrXXÂOZrNsO? E sO!À

45?,000

45,000

11.550,00

5.200,00

00519 DESTO!.IÀGEX. VUC!\NrZÀçÀO E lóNTÀGÉr{ DE PI.ÉUS DE C sORÀ
ÀTI]ONETE I2OO TRITON 265170 Rf

2.2. Essas quantidades sâo as estimalivas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto desta

Ata de Registro de Preços, não consütuindo obrigação do órgão geÍênciadoÍ, na contratação da totalidade dos itens e nem

das quantidades indicadas-

2.3. As contrataçoes decorrentes desta Ata de Registro de Pre@s dependerão da disponibilidade orçamentána e financeira,

da necessidade e da liberaçâo do setor competente por parle da conkatante.

2.4. As especiÍicaçoes dos produtos do objeto e as demais condi@es de execução são aquelas estabelecidas no Termo de

ReÍerência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

2.5. A localização precisa, os pÍazos e as condiçóes específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados na ordem

de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ0S: 0 Registro de Preços será Íonnalizado por intermédio desta Ata de Rêgistro de

Preços e nas condições previstas no Edital.

3.1. A Ata de Rêgistro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Atâ de Registro de Preços, o óÍgão geÍenciador não sêrá obrigada a firmar as

contrataçoes que deles poderão advir, facultando-se a rcalizaçào de licitação especíÍica para a contrataçáo pretendida,

sendo assegurada preÍerência em igualdade de condições à BeneÍiciária da Ala.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compras

ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.4. A Benefciária da Ata convocâda que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de mmpra ou a nota

de empenho, no prazo estipulado ou nâo cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de PÍeços, estará sujêito

às sanções previstas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS: Será permitidâ a adesão de órgãos não participantes desta Atr,

até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesões, até o dobro

dos quantitativos registÍados, conÍorme legislação vigente.
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5. D0 CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: 0s preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão Íixos

e ineaiustiáveis pelo prazo dê 12 (doze) meses da data de recebimenlo das propostas.

Após esse periodo os pÍeços seÍão reajustados mm base no reajuste de preços omnido no mercado, mediante

comprovação atravês de documentos oficiais.

5.'1. 0 preço registrado poderá ser revisto em face de eventual reduçâo daqueles praticados no mercado, ou dê Íato que

eleve o custo, cujos preços foram registrados, câbendo ao órgão gerencrador promoveÍ as negociaçoes junto à Beneficiária

da Ata, observadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço pnticado no mercado por motivo superveniente, o ôrgâo

gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado.

observadas as disposiçoês legâis.

5.3. Frusfada a negociaçá0, a Beneficiária da Ata seÉ liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipotese anterioÍ, o óÍgâo gerenciador convocará os demais Íomecedores visando igual oportunidade de nEociaçã0.

5.5. Quando o pÍeço de mêr@do tomaÍ-se superior aos preços Íegistrados e a BeneÍiciária da Ata, mediante requerimento

devidamente comprovado, náo puder cumpnr o mmpromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a Beneficiária da Ata do

compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes da ordem de compra, e sem aplicaÉo da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negocia@s, o órgáo gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços,

adolando as medidas cabíveis para obtenção da aquisiçâo mais vantajosa.

6. D0 CANCELAMENTO D0 REGISTR0 DE PREÇOS:A BeneÍiciária da Ata terá seu regislrc cancelado quando:

6.'1. Descumprir as mndiçoes da Ata de Registro de Preps.

6.2. Não retirar a ordem de @mpra ou nota de empenho ou não assinar o conlrâto no prazo estabelecido pelo contratanle,

sem iustmcatva aceilável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Art. 7' da Lei n' 10.520, de

2002.

6.5. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses pÍevistas, assegurados o mnkaditório e a ampla deíesa, será formalizado por

despacho da autoídâde supêrior da mntratante.

ô.ô. 0 cancelamento do registro de preços poderá oconer por Íato superveniente, demnente de caso fortuito ou força maior,

que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justíÍicados poÍ .azào de interesse público ou a pedido

do fomecedor.

7. DAS CONDIÇOES GERAIS: As condi@es gerais do Íomecimento dos produtos, tais como especificaçoes, os prazos, as

obrigaçoes do FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE CANAA DOS CARAJÁS e dâ

Beneficiáriâ da Ata, penalidades e demais condi@es do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos,

PÁGINA 3 DÉ 4
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em especial o Termo de ReÍerência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual

teoÍ e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, sáo assinadas pelas representantes das partes,

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE CANAA DOS CARAJÁS E BENEfiCiáTiA dA AtA.

Canaã dos Caajás - Pará, em 04 de marp de 2022.

zTLMAR cosrA AGUTAR 1il,;iÍ?3:í1l:,Í,'il.."' 
*'

r u N I o R: 70362 1 06 1 34 i:[:lí,1,,T]:,:,#,, 
", 

*.."
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL

C.N.P.J. no 32.981.851/0001-59
CONTRqTANTE

BORRACHARIA A5rinàdo de foÍm dqiral

TORRES por BOÀ8ACtjÀRlA ÍORRES

ETRELT:25 1 86ee2ooo1 i:ft l?rT.fr'.ff I .,o1*
14 {r'oo

BORRACHARIA TORRES EIRELI
C.N.P.J. n" 25.1 86.9920001 -14

CONTRATADO
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ESTADo Do PARÁ

PREFETTURA MuNrcrpAl DE CANAA 00s CARAJÀs

FUNDo Mu rclpAL DE 0EsENvoLvtitENTo RURAL SUSTENTÁVEL

ATA DE REGTSTRo DE PREÇoS N'20226778

PREGÃo ELETRÔNICO N. 14712021-SRP

PROCESSO LICITATORIO NO 31 8/2021/FMDRS-CPL

No dia 04 de tvÍARÇO de 2022, O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL DE CANAA

DOS CARAJÁS, com sede Rua do Campo, No 915 - Canaâ dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato

pelo Sr.o zilmar Coía AguiaÍ Junior SecretáÍio Municipal de Desenvolvimento e Produçáo Rural, Port_09/202'l€P.

\- RESOLVE registrar os preços ofeÍtados pela BeneÍciária da Ata, a empÍesa, de âcordo com a classiÍicação por ela

alcançada e nas quanüdades cotadas, atendendo as condiçÕes previslas no Edital e anexos, sujeilando-se as partes às

normâs constantes na Lei n' 8.ôô6, de 21 de.junho de 1993 e suas alteraFes, no vigente DecÍeto que regulamenta o

Sistema de RegistÍo de Preços previsto no Art. í5 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 686, de

05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por ob.leto o Registro dê preço paÍa futura e eventual contratação de empresa

para prestação de serviços de bonacharia, tomo e solda, fornecimento de peças de dêsgastes, manutenção

conêtiva e preventiva e pneus paÍa veículos, implêmentos e máquinas pÍóprias peílencentes ao Fundo Municipal

de Desenvolvimento RuÍal Sustentável do município de Canaâ dos Carajás estado do Pará.

2. DoS PREÇoS E QUANTITATIVOS: Os pÍeços registrados e as quantidades máximas a serem mntratados por meio de

mntratos deÍivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigentê, são os que seguem:

00113

00115

oou6

o0117

DEserçÁo/EsPEcrFrcrçôls
s.riçorÕIoEo-C.!.1
s.riço dê roldà á càãpalir (< . 1/2 pol.!..r.)êú
PtPúo <r€ $IErficiê
S.Êi'ço dê roldà - 9w.1, .h.p.!i. (
> . 1/2 po1ê9ã.tá) có p-F o
S.Êiço. dê Éltàutãção d. !ro: dilútro .tó 50r
ê cqr.je.to ãté 100-
SéFiço. & E.t útâçro d. fEo: dilDt!. > 50 .ta
roOE ê cqliE.to àté 5Ou
S.Fiço! dê E.tãuràqto d. tuo: ditDtro > 50 .!é
lOOú ê c+iiGát- ab 50 .té
I{.cutE!.Ç& d. f.o rr. orb.1: .ti.rt& d. 50 .ta r

OOÀIIIDÀD'
5oo. oo
700.00

?oo.oo

roo. oo

12.00

lo.oo

20.o0

too.0o

rr5,l90
172,290

2ar,99o

594,330

r. raa,55o

r.?a3,3oo

5ta,32O

191,9a0

72.595,OO
120.603, O0

169.39!, OO

59.4!3,00

\4.262,60

1?.433,00

!!.1!6,,10

19- 19a,00OO12O S.Fiços d. Ra.tãllsÉo, c6 Sold., d. fu!o. qu. f AOiÀ
olu @id!r Eu.àà. por r\9 d

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto desta

Ata de Registro de Preços, nâo mnstituindo obrigaçáo do órgão gerenciadoÍ, na contratação da totalidade dos itens e nem

das quantidades indicadas.

2.3. As mntrataÉês deconentes desta Ata de Registro de Preços dependeráo da disponibilidade orçamentária e Íinanceira,

da necessidade e da liberação do setor competênte por parte da conÍatante.

2.4. As especifrcaçoes dos produtos do obieto e as demais condi@es de execuçáo sáo aquelas estabelecidas no Termo de
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ReÍerência, Anexo ldo Editale na proposta apÍesentada pela BeneÍiciária da Ata.

2.5. A localizaçâo precisa, os prazos e as condjções específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados na ordem

de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0 Regisfo de Preços será Íormalizado por intemédio desta Ata de Registro de

Preços e nas condiçoes previstas no Edital.

3.'1. A Ata de Registro de Preços terá validade de '12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de PÍeços, o órgão gerenciador não será obrigada a firmar as

contrataçóes que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitaçâo especÍfica para a mntrataÉo pretendida,

sendo assegurada preferência em igualdade de condiçoes à Beneficiária da Ala.

3.3. A BeneÍlciária da Ata terá o prazo de até 05 (cinm) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), reürar a ordem de compras

ou a nota de empenho, contados da convocaçá0.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) mntrato(s), ÍetiÍar a ordem de mmpra ou a nola

de empenho, no pÍazo estipulado ou náo cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de PÍeços, estará su.ieito

às sançoes previstas no Edital.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgáos não participantes desta Ata,

até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesões, até o dobro

dos quantitativos regiskados, conforme legislaçáo vigente.

5. D0 CoNTRoLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇoS: Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serâo Íixos

e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimenlo das propostas.

Após esse período os preços serão reaiustados com base no reajuste de preços oconido no mercado, medianle

comprovaçâo através de documentos oÍiciais.

5.1. O preço registrado podeé ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que

eleve o custo, culos preços Íoram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negocia@s junto à Beneficiária

da Ala. observadas as disposi@es legais.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se supeÍior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgáo

gerenciador convocará a Beneficiária da Ata pâra negociarem a reduçâo dos preços aos valores praticados pelo mercado,

observadas as disposiçoes legais.

5.3. FÍustrada a negociaÉo, a BeneÍiciária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais Íornecedores visando igual oportunidade de negociaçáo.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, mediantê requerimento

devidamente comprovado, não puder cumprir o mmpromisso, o órgâo gerenciador poderá liberar a Beneficiária dâ Ata do

compromisso assumido, caso a mmunicação ocona antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade se

conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
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5.6. Nâo havendo êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciador procederá à revogaçáo da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para obtençâo da aquisiçâo mais vantajosa.

6. D0 CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS:A Beneficiária da Ata terá seu registro cancêlado quando:

6.1. Desarmprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de @mpra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo contratante,

sem justificativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registÍado, na hipolese de este se tomar superior àqueles pÍaticados no mercado;

6.4. Softer sanção preüsta nos incisos lll ou lV do caput do AÍt. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no AÍt. 7" da Lei n' 10.520, de

\-' 2002.

6.5.0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contradilório e a ampla defesa, será formalizado por

despacho da autondade superioÍ da contratante.

6.6. O cancelamento do registÍo de pÍeços poderá oconer por fato superveniente, demnente de caso Íortuito ou Íorça maior,

que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente mmprovados e justiÍicados por razào de interesse público ou a pedido

do fomecedor.

7. DAS CONDIÇOES GERAIS: As condi@es gerais do fomecimento dos produtos, lais como especificaÉes, os prazos, as

obrigaçoes do FUNDO MUN|CIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENIÁVEL DE CANAA DoS CARAJÁS e da

Beneliciária da Ata, penalidades e demais condi@es do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitaçáo e seus anexos,

em especialo Termo de ReÍerência, e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a pÍesente Ata de Registro de Preços em 03 (Íês) vias de igual

teor e ÍoÍma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são âssinadas pelas repÍesentantes das partes,

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURCL SUSTENTAVEL DE CANAA DOS CARAJÁS e BeneÍ]ciáTia da Ata.

ZTLMAR cosrA AGUTAR ii,'ilii2ã:lll:,','il' 
*'

JU N IOR:703621 061 34 ,uNroR:703621061 34
Dados: 2022.03.04 09:42.27 -03'00'

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL
C.N.P.J. no 32.981.851/0001-59

CONTRATANTE

ESTADo Oo PARÁ

PREFETTURA MuNrcrpAL DE CANAA Dos CARAJÁS

FUNDO MUIiICIPAL DE DESENVoLVIMENÍo RURAL SuSÍEN1ÁVEL

t9

!_

MINAS SUL Assinàdo defoma

ToRNEADoRA %'griir 
Por MrNÂs suL

LrDA:aaoaa I s l]"i .Y#) ::ff ''
5000147 12:33:13 {r,oo,

MINAS-SUL TORNEADORA
C.N.P.J. no 44.044.'l 95/0001 47

CONTRATADO
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ESIAoO DO PARÂ

PREFErIuRÂ MUNICIPAL DE CANAÃ Oos CARAJÁS

FUNDO IIiU IcIPAL DE OESENvoLvIMENÍO RURAL SUSTENTÁVEL

ATA DE REG|STRo DE PREÇoS N'20226779

pnrcÂo eurRôNtco N' 147l2o21sRP
pRocESSo t-tcttRtónto N0 31 8/2021/FMDRS-cpL

No dia 04 de MARÇo de 2022, O FUNDO MUN|C|PAL DE DESENVoLVTMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE CANAA

OOS CRnruÁS, com sede Rua do Campo, No 915 - Canaá dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, Íepresentado neste ato

pelo Sr.o Zilmar Coía Aguiar Junior Secrelário Municipal de Desenvolvimento e Produção Rural, Porl_09/202'l-GP.

\- RESOLVE registrar os preços oÍertados pela Beneficiáda da Ata, a empresa, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades mtadas, atendendo as mndi@es previstas no Edital e anexos, sujeitando+e as partes às

normâs constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas âlteraçoes, no vigente Decreto que regulamenla o

Sistema de Registro dê Preços previsto no Art. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 686, de

05 de agosto de 2013, e das demais normas legais âplicáveis, e em conÍormidade mm as dísposi@es a seguir:

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual contÍataçâo de empresa

para prestação de serviços de bonacharia, tomo ê solda, fornecimenlo de peças de desgastes, manutenção

conetiva e preventiva e pneus para veículos, implementos e máquinas próprias pertêncentes ao Fundo Municipal

de Desenvolvimento Rural Sustentável do município de Canaã dos Carajás estado do Pará.

2. DoS PREÇoS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a serem conlratados por meio de

contratos derivados desta Ata de RegistÍo de Preços, previstos na lêgislação vigente, são os que seguem:

EPp; C.ra.!.J. n" 05 13r.a3a/000r-56, ..r.b.le:d. I Àv iEI:íE CÀV rÀNrE, A5a, CEl.?tO,

. n" 467.349.612-r9.
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ESTADo Oo PARA

PREFErruRA MUNICIPAL DE CA AÁ OOS CAPÁJÁS

FUNOo MUI{ICIPAL DE DESENVoLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL
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rrxo - 40329660
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ror.DÀt6 .gD1ht - 40001421
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16.l1O,lA

!.1?5,40

6.006,30

2.451,9r

2.404,42

5-20a,oo

ra. oo1,o0
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@rnla DE DrnEçÀo - c[fixEÂo raotrst cEÍ roDEra-262
ao toma to,, ttÉ-201a
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!ÀnÀt1rsos DE RooÀ3 @ta PoRcÀs ErcErRos - crr{llElÔ
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DaL-26240 lfroR tOX Àr.o-2014
sa.soR D8 or,Eo Do xrroR - crrfixxio iorÀsvt6tir tÕol
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grIDÀD'

OXIDÀDE

OXIDÀDE

olitDlDl

otatDÀDt

OXlDIDE

gxtDtD!

01(tDÀDI

útílDÀDi
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oo53r

00535

00536

00534

00539

o05ar

005a2

00513

0o5aa

00552

0055r

00555
oo555
0055?

00553
00559

00563

00565
00566

00564
o0569
o05r0

00573

00575

3.OO

!.oo

50.oo

50.oo

2.t42,520

102,040

1O2,Oao

!10,110

1.550,110

?09,160

t25i110

66.110

aa,0ao

605,350

rr5,310

,!1,?!O

2.10r,3a0

?.a9a,aao
a6,900

1a3,aB0

551,ar0
63r,4?o
103,460
lla,950
5?3,160

tar,25o
t.299,72O

!95,2r0

l7!,440
55,370

!24,?90

6rr,lao

144,9?0

320,630

96,240

L,t20
5ro,3o0

612,560

L.222,650
1. Og7,3O0
1.227,500

a7o,57O

2U,!30

21r,550

194,6€0

1ta,6ao

!ao,790

r6.32?,6a

416,6a

Ê16,6a

620.22

3.100,22

!.419,?2

1,50r,32

ao!,72

6tt,6a

1.t16,05

,ot,aa

1.12a,92

4.20?,16

?.a9t.ta
2a1,aa

1_ r.0r,24

1_ 102,94
1.279,74

a15,aa
at9, ao

1.146.32

495.56
2.399.a4

?90,54

2.2aO,aa
72r,aa

515,r,6

1.3ta,64

!69, ta

6a1,26

t92, aa

aa,2a
1.590,90

1.43?/aa

2. aa5,30
2,174,60
2. a55, 0O
1.411,?1

55r,99

652,65

,. r3a,00

,. t3l,0o

2.O44,14

ÊICO INJEMR COXEI'STIVEL C.ÀI{IOI!ÍE IíII§OEISEI IOD
EI'-L2OO TBI!oN Àrlo- 201?
BIEI.FTÀ DO E§IÀETLIZÀDOÀ ) - CÀ|,IOXT!8 

"I?SDEISAIróD!ra-L200 rRrfi,x Àrao- 2017
BIEI,EIÀ DO ES'ÀEILI'ÀDOR r,E C'I.IOIIItI ÍTTSOEIS'I X
oDElo-r2oo ,RrraN rlao- 2017
BOXBÀ ÀGUÀ rGrOR - CàI{TOXETE XIrSqttSEr rcOEL-!2o
o rRrro§ ÀNo- 2017

c ÃorErE xr"soEIsEI roDuo-t2oo

E<»rBÀ or.E, roroR cNíroxErE taItSEBIsaI toDt r-1200

BOCEÀ DÀ BÀrÀÍçr rlllF. CNaIOEtt tttBlratsBt toDtlo
ÍI0o lxrtlr Àlao- 201?

BOCEÀ DÀ EÀrÀXçl sOP. CÀtüOirElt tal?§t BI§II IóDEL-
L2oO rnIrOX ÀLO- 2017
BUCEÀ I'IÀ TRÀZEIRÀ CTT'IOIEIE I.I?SUBISSI IODEI'.L
200 ÍÀrtox Àrao- 2017
crxrgr m roroR -crxrorÍEtE tattsoDlsat taoaLo-l.roo

CIIIXDRO ÀI,IIIIÀR ETGi.E,ÀGE,. CÀr!OIB1E I'IISUBISAI
roo']Io-L2oo ttllod Àxo- 2017

ETGRE CEL - Ctt.lotEl.a taItSoBIStI X
ooato-L2oo tBrtor Àro- 201?
XII EIGREÀCEI. CÀI{IOXIÍE r{IÍSOEISSI IÓOEI'.I2OO 

'A
DrfE§EXCrÀL ttÀs CrtPLÊaO
@TRRELÀ ÀI?t§rSmR CÀ|íIOXÊIÊ Xrlst EISÉI t&OErO-!2o
0 rirrorir Àrao- 2017
CliiED N COMICIONÀDO CàT'IOTI'E IITSI'EISSI ÉDI
io-L200 rutolÍ Àrú- 2017
@x DO rcroi lyr
@xira Do !4roÀ It

cRúzErÀ crnD l riÀs
clDo ioÀÀ DlrlIEIiÀ c-àxroxsfE r{rTssBrsrr róDELo-r,2

pÀs.llr.s oE rirros
ETGiEIGEri \.TCISÀ DÀ AELICA
LUrÀ DO CÀiDtI CltaIOtEtT I.ITSOBISBI tÕDEIô-1r00 ?À

iIOGO DE SÀPÀTÀ
XITSOBISãI I&DEIO-L2

CàIGIO CTI.IOIGÍE X]IIIIOBISEI rcDE!'
-1200 lTrrox àrE- 201?
rOÍÀ IRÀZEIÂA IGS1NE CÀ"IOXEIE I'I?SOAISBI IÕDELO-I
200 rRrÍor rlx)- 2017
Erv6 IlaEnloR cÀtarolcaE trtsoBrsBt tÕDtta-L2oo !Àt

ErvO sspEntoR crxrorErE xlrsoDtgtl rooal-!,itoo tÀ

nErEtIoR prxÀÀo Drr- Dt ctrrotElE úrtsuarsãt rcD!
ra-r200 rRrT<rx Àrx)- 201?

CTNDÀX CàÍIOTEfI TGISOEISEI rcDEL
o-r200 rÀrrox ÀrÉ- 2017
ROIÀr(.ro ioDÀ TRÀz_ crxrolrar xrr§rrBtsBr róDEra-L
200 rirlox rrro- 2017
SEII EIXO DIÀXT. I.D CO'PúITO

rÀxEor DE FiE10 1?ÀZErnO Cà!.IOX!ÍE TTEESOBISEI lODl
ró-L200 rÂrrox Àro- 2017

DrREçÂo I.D crrarorErE xrrsoBtsEl toDz:L
o-r200 rRrroN Àro- 2017
lBtu.lrÀr, DÀ DrREçlo I,E cÀxrotGrt tutsgBtsar tÕoE!
o-r200 tRrrox Àro- 20r?
Ido DE oBÀ,À E1E'TuCI ESPE TN,IzÀIIÀ cTxIoxETE xl'su
BISE, lDDElô-1200 

"RItOx 
ÀxO-

Ido DE oBRÀ tGcuÍrcÀ BspEcltrtzlDÀ clr.IotrEtE Lttg
DBISBI IÓOEIâ-L2OO ÍÀITOIIT ÀIIO-
DIS@ DE F§EIO OI,TIII- CIrIOTATE IIITSI'BISEI IODEIO.
1200 TRrroN Àrú- 2017

OIIÀÀDI

otarDlDt

i,.IDÀDI

OITDTDA

glIIâIDE

OXIDÀDI

oLroÂDl

otarDlDt

olrlDÀDA

ol|IDÀD!

!XIDTDB

orÍIolDB
OITDIDI

otatoàDl

ol'IDIDE

O'IDADE

UID'DE

OnlDÀD'

OT!DÀDE
OI!DIDI

OlltDàDE

gIIDÀDE

UXIDIDE

OITIDIDE

?. oo

a. oo

a. oo

2.00

2.OO

2.00

12. OO

12. OO

t. o0

3, OO

a.0o

a.oo

2.00

1. OO

6. O0

6. O0

2
2

2

2
a

oo
oo
oo
oo

oo
oo
oo

2.00

2.OO

2.00

2.00

oo
oo
00
oo

2
2
2
3

vÀLoB t!tÀ! R§ :. o6a.136,l€

2.2. Essas quantldades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto desta

Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na mntralação da totalidade dos itens e nem

das quanlidades indicadas.

2.3. As contrataçoes deconentes desta Ata de Regisúo de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e Íinanceira,

da necessidade e da liberaÉo do setor competente por parte da contratante.
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2.4. As especificaçoes dos produlos do obleto e as demais cudiçoes de execução são aquelas eslabelecidas no Termo de

ReÍerência, Anexo ldo Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

2.5. A localizaçâo precisa, os prazos e as condiçoes especíÍicas do fomecimento dos produtos estarão indicados na ordem

de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisiçâo dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS: O Registro de PreÇos será formalizado por intermédio desta Ata de Registro de

Preços e nas mndiÇoes previstas no Edital.

3.'1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será obrigâda a írmar as

contrataÉes que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a mntrataçáo pretendida,

\- sendo assegurada preferência em igualdade de condiçôes à BeneÍiciária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata teÉ o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retiraÍ a ordem de compras

ou a nola de empenho, mnlados da mnvocação.

3.4. A Beneficiária da Ata mnvocada que não comparecer para assinar o(s) contÍato(s). retirar a ordem de compÍa ou a nola

de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de PÍeços, estará sujeito

às sanções previstas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgãos náo participantes desta Ata,

até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesões, até o dobro

dos quantitaüvos registrados, mnforme legislaçâo vigente.

5. D0 CONIRoLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: 0s preços registrados nesta Ata de Regisko de Preços seráo Íixos

e ineâ.iustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Após esse período os pÍeços serão reajustados mm base no reâjuste de preços omnido no mercado, mediante

compÍovação através de documentos ofciais.

5.1. O preço registrado podeÉ ser revisto em face de evenlual reduçâo daqueles praticados no mercado, ou de fato que

eleve o cuslo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgâo gerenciador promoveÍ as negociaçoes junto à Beneficiária

da Ata, observadas as disposiçôes legais.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a reduçâo dos preços aos valores praticados pelo mercado,

observadas as disposi@es legais.

5.3. Frushada a negociação, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipótese anteÍior, o órgáo gerenciador mnvocará os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociaçã0.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, mediante requenmento

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a Beneficiária dâ Ata do

compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocona ânles da ordem de compra, e sem aplicâção da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e mmprovantes apresentados.
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5.6. Não havendo êxito nas negociaçoes, o órgão gêrenciador procederá à revogação da Ata de RegistÍo de Preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

6. DO CANCELAIIENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciária da Ata terá seu registro cancelado quando

6.1. Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços.

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticâdos no mercado:

6.4. SoÍrer sançâo prevrsta nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no Art. 7" da Lei n' 10-520, de \
2002.

6.5. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas, assegurados o mntÍaditório e a ampla defesa, será formalizado por

despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamenlo do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou Íorça maior,

que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados por razão de interesse público ou a pedido

do Íornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS: As condiçoes gerais do Íornecimento dos produtos, tais como especificâ@es, os prazos, as

obTigaçoes do FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE CANAA DOS CARAJÁS e da

BeneÍiciária da Ata, penalidades e demais condiçoes do ajuste, enconlram+e deÍinidos no Edital da licitação e seus anexos,

em especialo Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registío de Preços em 03 (três) vias de igual

leor e Íorma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, sáo assinadas pelas representantes das partes,

FUNDO MUNICÍPAL DE DESENVOLVIIVIENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE CANAA DOS CARAJÁS E BENEíCiáTiA dA AtA.

z r LM A R co srA Ac u re n fi ',[ii?3",í";Tã,jill"''"'
r u N lo R:703 62 I 06 1 34 iY}i:lí.1',?:.1';í.,", ",*

FUNDO IVUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL

C.N.P.J. no 32.981.85í/000í-59
CONTRATANTE

N ELro AUroMorvA i:'Jãi'#ãÍ,"ffi,i'*' 
*'.

LTDA:o5137836000'l rTDA:osr1/8.ôoo0r$
Daclorr0r7.0l070800 !9)o

NELIO AUTOMOTIVA LTDA - EPP

C.N.P.J. no 05.1 37.836/0001 -56

CONTRATADO

PÁcrNÁ 6 oE 6

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nola de empenho ou náo assinar o mntrato no prazo estabelecido pelo contratante,

sem justiÍicativa aceitável;

Canaã dos Carajás - Pará, em 04 de ffaqo de 2022.
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